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LEI Nº 3512 

 
 
 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E 
SILVA, Prefeito do Município de Itajubá, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
Altera dispositivo da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2022. 

 
 

Art. 1º Fica Alterado o Anexo de Metas Físicas e Previsão de Cargos e Admissão de 

Pessoal que constam na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022, aprovada pela Lei n.º 

3440 de 09 de agosto de 2021 e alterações posteriores, passando a incluir a ação 

“Construção do Prédio Público da Superintendência Regional de Ensino”, na Secretaria 
Municipal de Educação, na forma do anexo a esta lei. 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
Itajubá, 18 de outubro de 2022, 203º anos da fundação e 174º da elevação a Município. 

 

 

 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 
Secretária Municipal de Governo 
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